
Município de Missal
ESTADo oo ezneNÁ

DECRETO No 5427 DE 27 DE JULHO DE 2O2O

Nouern o CoMrrÊ Mururcrpnl Do

TRnnsponrr Escoun

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal no 1.325 de22 de março de 2016 e

considerando o Memorando no t3912020 - SECE, protocolado sob no 272912020 em

23 de julho de2020,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR o Comitê Municipal do Transpofte Escolar, de

acordo com o constante do Anexo Único, parte integrante deste Decreto.

Parágrafo Único - Os representantes do Comitê do Transporte Escolar terão

mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual

período.

Alt. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando o Decreto no 5070 de 26 de junho de 2018.

GnsrÍ\Frr oo PRrrrrro Murrucrpr or MrssRr, 27'or JULHo oe2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municifal
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ANEXO ÚNICO . DECRETO NO 5427 DE27 DE JULHO DE 2O2O

RepnesenrANTEs ol Srcnrmnm MunrcrpAL DE EoucnçÃo, Culrunn e Esponrr:

RrpnesenrANTEs oos DrnrroREs oa Reoe Munrctpnl oe Enstno:

Trrumn: MRRcTR Srnuor

Suplrnre: CRrslRrur Anr-lrur on StvR

RepnesenrANTEs oos DrnrroREs on Reor Esraoull- oe Ensrno:

Trrul.nR: Pnulo Roeenro EsgRso

Suplenrr: Ivrrr Juruces Krruruc

RrpRrsrnrANTEs oos Pms oos Alunos:

TrruuR: Ise Fnnrucyru Gruesrlen

Suplenre: Ivorurrr Fnppr

Trruun: Arucrm RocrrNaRcFl

Suplenre: MRRcro LrRruono Tnrvrs

CPF:042.621.189-83

CPF: 030.613.069-60

CPF: 796.988.089-49

CPF: 066.119.629-13

CPF: 654.076.879-68

CPF: 587.354.029-20

CPF: 007.539.449-95

CPF: 032.I04.079-16

Fone/Fox: {45) 3244-8000
CNPJ: 78..l 0l .84710001 -50 .
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